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PORTARIA Nº 365/2026
DE 03 DE JUNHO DE 2026

PROMOVE A EXONERAÇÃO POR
VACÂNCIA DA SERVIDORA
MUNICIPAL EFETIVA DO MUNICÍPIO
DE JOÃO MONLEVADE – MG

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, no desempenho de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO: o disposto no § 14 do art. 37 da Constituição Federal,

incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, que

determina o rompimento do vínculo com a Administração Pública em decorrência da

aposentadoria concedida pelo RGPS;

CONSIDERANDO: a vedação constitucional à percepção simultânea de

proventos de aposentadoria decorrente do RGPS com a remuneração de cargo

público efetivo inacumulável;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do quadro funcional às

disposições constitucionais vigentes;

R E S O L V E:

Art. 1° Exonerar, por vacância do cargo público efetivo em decorrência da

concessão de aposentadoria, a servidora pública DAISY FERREIRA DE ASSIS
TRINDADE, matrícula nº 003340, ocupante do cargo efetivo de Supervisor

Pedagógico (RL), do quadro de servidores do Município de João Monlevade – MG .
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 08 de junho de 2026.

João Monlevade, em 03 de Junho de 2026.

Laércio José Ribeiro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, ao terceiro dia do mês

de Junho de 2026.

Cristiano Vasconcelos Araújo
Assessor de Governo


